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LEt N.o 3í09/2026

SUMULA: Dcnomina de "José Lázaro Percira" o
Centro Municipal de Educação Infantil (Cmci)
localizado no Jardim Nova Sarandi IIL

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Carlos Alberto de Paula Júnior,
Prefeito tt/unicipal, sanciono a seguinte Lei, de
autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Art, l'Fica denomir.rado o equipamento conruniteírio consistellte
no Centro Municipal de Educação Infantil. localizado no .lardim Nova Sarandi III. conro Centro
Municipal de Educação Infantil "José Lâzaro Pereira".

Art. 2'Esta Lei enlra ern vigor na dala de sua publicação.

Sarandi-PR, 19 de janeiro de 2026.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI N.º 3109/2026

SÚMULA: Denomina de “José Lázaro Pereira”
o Centro Municipal de Educação Infantil (Cmei)
localizado no Jardim Nova Sarandi III.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei, de autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL
 
Art. 1ºFica denominado o equipamento comunitário
consistente no Centro Municipal de Educação Infantil,
localizado no Jardim Nova Sarandi III, como Centro Municipal
de Educação Infantil “José Lázaro Pereira”.
 
Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sarandi-PR, 19 de janeiro de 2026.
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR
Prefeito de Sarandi
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